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LEI Nº 1.044/2019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

 
Dispõe sobre a alteração na Estrutura 
Organizacional da Administração Municipal 
de Jaguaribara, na forma que indica e dá 

outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA   

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - A Estrutura Administrativa Direta do 

Município de Jaguaribara criada pela Lei Municipal nº 820/2013, 
de 01 de março de 2013 e alterada pelas Leis nº  830, de 18 de 
julho de  2013,  Lei nº  Lei nº 924/2017 de 30 de janeiro de 

2017, e na Lei nº 997/2018 de 26 de junho de 2018, terá seu 
anexo único alterado nos termos da presente Lei. 

 
 Art. 2º - Autoriza alterar os valores de cargos 

comissionados  constante das tabelas do Anexo Único da 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, e na 
Secretaria de Educação,  na forma definida no art. 32 da Lei nº 
820/2013 de 01/03/2016, e, alterado pelas Leis nº 830/2013 de 

18/07/2013,  Lei nº 924/2017 de 30/01/2017, e na Lei nº 
997/2018 de 26 de junho de 2018, e terão suas modificações 
incluídas nos termos do anexo único desta lei, e serão 
atualizados na tabela vigente. 

  
Art. 3º - Ficam inalteradas e em pleno vigor as 

demais disposições contidas nas Leis Municipais: Lei nº  
820/2013 de 01/03/2016, alterada pelas Leis: Lei nº 830/2013 de 

18/07/2013, Lei nº 924/2017 de 30/01/2017, e na Lei nº 
997/2018 de 26 de junho de 2018, que tratam da estrutura 
administrativa do Município. 

 
Art. 4º – Esta Lei terá vigência e eficácia na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

       Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, aos 23 de 

dezembro de 2019. 
 

 
JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ALTERAÇÃO DO ANEXO ÚNICO   
 LEI  Nº 1.044/2019, DE  23 DE DEZEMBRO DE 2019 

Introduz modificações no Anexo Único das Leis Municipais: Lei 
nº  820/2013 de 01/03/2016, alterada pelas Leis: Lei nº 

830/2013 de 18/07/2013, Lei nº 924/2017 de 30/01/2017, e na 
Lei nº 997/2018 de 26 de junho de 2018 

 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

CARGO VENC. 
BÁSICO 

REPRESENTA
ÇÃO 

Secretária Executiva Administrativa 800,00 1.000,00 

Tesoureiro(a) Geral 800,00 1.800,00 

Coordenadoria de Finanças 700,00 700,00 

Célula de Almoxarifado 700,00 600,00 

 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

CARGO VENC. 
BÁSICO 

REPRESENTAÇ
ÃO 

Coordenador de Gabinete  1.150,00 1.500,00 

Coordenador por Área de Ensino – 
PCA 

(Professor Coordenador de Àrea) 

1.150,00 1.300,00 

Coordenadoria do Ens. Fundamental 
I – 3º ano – Português / Matemática 

1.150,00 1.000,00 

Coordenadoria Financeira e Merenda 

Escolar 

1.150,00 700,00 

Coordenadoria do Transporte 
Escolar e Almoxarifado 

1.150,00 700,00 

Coordenadoria dos Programas 
Federais e Conselhos Escolares 

1.150,00 700,00 

Coordenadoria do Mais Educação 
nas Escolas 

1.150,00 700,00 

Coordenadoria do Brasil Alfabetizado 
e PEJA 

1.150,00 700,00 

Coordenadoria de Inspeção Escolar 1.150,00 700,00 

Coordenadoria de Dados Escolares 1.150,00 700,00 

Coordenadoria de Informações 

Educacionais 

1.150,00 700,00 

Diretores Escolares de 1 a 100 
alunos 

1.150,00 500,00 

Diretores Escolares de 101 a 300 
alunos 

1.150,00 600,00 

Diretores Escolares de 301 a 500 
alunos 

1.150,00 700,00 

Diretores Escolares de 501 alunos a 

cima 

1.150,00 800,00 

Coordenador Escolar de 1 a 100 
alunos 

1.150,00 400,00 

Coordenador Escolar de 101 a 300 
alunos 

1.150,00 500,00 

Coordenador Escolar de 301 a 500 
alunos 

1.150,00 600,00 

Coordenador Escolar de 501 alunos 

a cima 

1.150,00 700,00 

Secretário Escolar 1 a 100 
alunos 

1.150,00 200,00 

Secretário Escolar 101 a 300 
alunos 

1.150,00 300,00 

Secretário Escolar 301 a 500 1.150,00 400,00 
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alunos 

Secretário Escolar 501 alunos 
acima 

1.150,00 500,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 23 de 

dezembro de 2019. 
 
 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

************************************************************************* 
 

LEI Nº 1.045/2019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

“Dá nova Redação aos Incisos I e III, do  
Art. 2º da Lei nº 998/2018, de 26 de junho de 

2018, que dispõe sobre a criação do 
Programa Municipal de Apoio Escolar no 
Município de JAGUARIBARA, Estado do 
Ceará, e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBARA, Estado do Ceará, Joacy Alves dos Santos 

Júnior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais Legislações 
em vigor; 
            Faço saber que a Câmara Municipal de 
JAGUARIBARA aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º – Altera os Incisos I e III, do  Art. 2º da 
Lei nº 998/2018, de 26 de junho de 2018, que dispõe da criação 
do Programa Municipal de Apoio Escolar (PMAE) do Município 
de JAGUARIBARA, os quais passarão a ter a seguinte redação. 

 
Art. 2º (.......); 

 
I – Alfabetização, ampliação do Letramento, 

melhoria do desempenho em Língua Portuguesa e 
Matemática, Educação Financeira e Ambiental, Informática, 
Teatro, Música, Coral, Dança e Pintura, das crianças e dos 
adolescentes, por meio de acompanhamento pedagógico 

específico; (Nova Redação). 
III – Melhoria dos resultados de 

aprendizagem do Ensino Fundamental, nas modalidades da 
Pré-Escola (04 e 05 anos), anos iniciais e finais – 1º ao 9º 

ano do Ensino Fundamental regular; (Nova Redação) 
 

Art. 2º – Ficam inalterados os demais 
dispositivos da Lei Municipal nº 998/2018, de 26 de junho de 

2018. 
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação  revogadas as disposições em contrário. 
 

           Prefeitura Municipal de Jaguaribara – Ceará, 23 
de dezembro de 2019. 

 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 1.046/2019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a extinção do 
CNPJ(MF) 06.082.387/0001-59, criado para 
atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto da Estrutura 

Administração da Lei nº 514/2003, de 
30/10/2003, já revogada pela Lei Municipal 
nº 820/2013 de 01/03/2013, na forma que 
indica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica 
do Município, e 

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 

514/2003, de 30 de outubro de 2003, que modificou a 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, a qual foi 

REVOGADA pela Lei Municipal nº 820/2013 de 01 de março 
de 2013, e suas alterações posteriores; 

 
CONSIDERANDO que constava no art. 3º 

da extinta Lei Municipal 514/2003 de 30/10/2003, a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS, e 
por isso, naquela ocasião foi realizado a abertura de sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

sob o nº 06.082.387/0001-59, com data de abertura na 
Receita Federal do Brasil – RFB, em 30/10/2003, não tendo 
sido em nenhum momento utilizado pelo Município de 
Jaguaribara; e, 

 
CONSIDERANDO a situação cadastral junto 

a Receita Federal do Brasil, como suspensa, aguardando a 
baixa do CNPJ(MF) 06.082.387/0001-59, face a inexistência 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
sendo hoje, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
conforme dispõe a Lei nº Lei Municipal nº 820/2013 de 01 de 
março de 2013.   

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Autoriza a baixa e extinção junto a 

Receita Federal do Brasil – R.F.B., do CNPJ(MF) 
06.082.387/0001-59, face a inexistência da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, criada pela Lei Municipal nº 
514/2003, de 30 de outubro de 2003,  a qual foi revogada em 

todo seu teor, pela Lei Municipal nº 820/2013, de 01 de março 
de 2013, alterada pelas Leis nº  830, de 18 de julho de  2013,  
Lei nº  Lei nº 924/2017 de 30 de janeiro de 2017, e na Lei nº 

997/2018 de 26 de junho de 2018, que tratam da nova Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 
 Art. 2º -  Ficam inalteradas e em pleno vigor 

as demais disposições contidas nas Leis Municipais: Lei nº  

820/2013 de 01/03/2016, alterada pelas Leis: Lei nº 830/2013 de 
18/07/2013, Lei nº 924/2017 de 30/01/2017, e na Lei nº 
997/2018 de 26 de junho de 2018, que tratam da estrutura 
administrativa do Município. 
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Art. 4º – Esta Lei terá vigência e eficácia na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                       Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 

aos 23 de dezembro de 2019. 
 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

************************************************************************* 
 

PORTARIA Nº 084/2019 

 

O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 
de 06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda 

de custo no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca, RESOLVE autorizar 
o servidor abaixo identificado para o seu deslocamento no dia 
23 de dezembro de 2019 à Fortaleza para uma reunião com a 

coordenadoria de ensino do IAGEE – Instituto de Avaliação, 
Gestão e Educação para tratar de assuntos referentes à cursos 
superiores para serem realizados em Jaguaribara.  
 

Nome Cargo Diária 

Nº 

Valor 

Unitário  

Total  

Lívia Israela 
Barreto da Silva 

Secretária 01 150,00 150,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 20 de dezembro 
de 2019. 

 
JOACY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

************************************************************************ 
 

PORTARIA Nº 250 /2019 
 

O(A) Secretario(a) de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda  de 

custo no âmbito do Secretaria da Assistência Social , 

Resolve autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a 
Jaguaribe, no(s) dia(s) 23/12/2019, a Serviço da Secretaria 
Municipal de Assistência Social para levar Servidores para 

uma ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa 

correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara. 
 
Nome Cargo Diária 

Nº 

Valor 

Unitário  

Total 

ALBERTO CARLOS 
BARBOSA VIEIRA 

Motorista 
 

01 50,00  50,00  

 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 23 de 
Dezembro de 2019. 

 
Ticiane Fernanda Diógenes Pinheiro 

Secretária de Assistência Social 
 

************************************************************************ 

 
PORTARIA Nº 251//2019 

 

O(A) Secretario(a) de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda  de 

custo no âmbito do Secretaria da Assistência Social , 

Resolve autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a 
Jaguaribe, no(s) dia(s) 23/12/2019,a Serviço da Secretaria 
para uma ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a 

despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 
 
Nome Cargo Diária 

Nº 
Valor 
Unitário  

Total 

Harley Bandeira 

Botão 

Conselheiro 

Tutelar 

01 50,00  50,00  

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 23 de 
Dezembro de 2019. 
 

Ticiane Fernanda Diógenes Pinheiro 
Secretária de Assistência  

 
************************************************************************ 

 
PORTARIA Nº 252//2019 

 
O(A) Secretario(a) de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda  de 
custo no âmbito do Secretaria da Assistência Social , 

Resolve autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a 
Jaguaribe, no(s) dia(s) 23/12/2019,a Serviço da Secretaria 
para uma ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a 

despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 

Municipal de Jaguaribara. 
 
Nome Cargo Diária 

Nº 
Valor 

Unitário 
Total 

Francisco Vital 
Rodrigues Saldanha 

Conselheiro 
Tutelar 

01 50,00 50,00 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 23 de 
Dezembro de 2019. 
 

Ticiane Fernanda Diógenes Pinheiro 

Secretária de Assistência 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

A Comissão de Licitação de JAGUARIBARA, através da 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE, em 

cumprimento à ratificação procedida pela Srª FRANCISCA 
MARIANE ALVES DE SOUZA, GESTORA E ORDENADORA, 

faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORÇO DA 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DA TELA DO ALAMBRADO 
E PINTURA DA MURETA DA QUADRA DE ESPORTES JAIME 
ALMEIDA NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
Contratado: P H FERNANDES EIRELI 

Valor Total: R$ 13.741,24  (Treze mil, setecentos e quarenta e 

um reais e vinte e quatro centavos). 
Data da Dispensa de Licitação: 20 de Dezembro de 2019. 
Fundamento Legal...: art. 24, inciso I, da Lei n° 8.666/93 e 

Decreto Federal N° 9.412 de 18 de Junho de 2018 e alterações 
posteriores. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 
Licitação e ratificado pela Srª FRANCISCA MARIANE ALVES 

DE SOUZA,  GESTORA E ORDENADORA. 
 
*********************************************************************** 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

A Comissão de Licitação de JAGUARIBARA, através da 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE, em 

cumprimento à ratificação procedida pela Srª FRANCISCA 
MARIANE ALVES DE SOUZA, GESTORA E ORDENADORA, 
faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORÇO DA 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DA TELA DO ALAMBRADO 
E PINTURA DA MURETA DA QUADRA DE ESPORTES DA 

PRAÇA DO MULTIRÃO NO BAIRRO DE FÁTIMA NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
Contratado: P H FERNANDES EIRELI 
Valor Total: R$ 13.635,01  (Treze mil, seiscentos e trinta e 

cinco reais e um centavos). 
Data da Dispensa de Licitação: 20 de Dezembro de 2019. 
Fundamento Legal...: art. 24, inciso I, da Lei n° 8.666/93 e 

Decreto Federal N° 9.412 de 18 de Junho de 2018 e alterações 
posteriores. 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 
Licitação e ratificado pela Srª FRANCISCA MARIANE ALVES 
DE SOUZA,  GESTORA E ORDENADORA. 
 

********************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°: 20190569 – DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 

2019122001-DP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E 

JUVENTUDE. 

CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REFORÇO DA ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

GALVANIZADO, INCLUSIVE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DA TELA DO ALAMBRADO E PINTURA DA 
MURETA DA QUADRA DE ESPORTES JAIME ALMEIDA NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
VALOR TOTAL: R$ 13.741,24 (Treze mil setecentos e quarenta 

e um reais e vinte e quatro centavos) 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2019 Atividade 1001 

27 812 0029 1.017 Construção, Ampliação e Reforma de 

Equipamentos Esportivos. Classificação econômica 4.4.90.51.00 
Obras e Instalações, no valor de R$ 13.741,24. 
VIGÊNCIA: 23 de Dezembro de 2019 a 29 de Fevereiro de 

2020.  
DATA DA ASSINATURA: 23 de Dezembro de 2019. 

 
*********************************************************************** 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°: 20190570 – DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 

2019122002-DP 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E 

JUVENTUDE..............................  

CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REFORÇO DA ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

GALVANIZADO, INCLUSIVE FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DA TELA DO ALAMBRADO E PINTURA DA 

MURETA DA QUADRA DE ESPORTES DA PRAÇA DO 

MULTIRÃO NO BAIRRO DE FÁTIMA NO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBARA/CE. 

VALOR TOTAL: R$ 13.635,01 (Treze mil seiscentos e trinta e 

cinco reais e um centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2019 Atividade 1001 

27 812 0029 1.017 Construção, Ampliação e Reforma de 

Equipamentos Esportivos. Classificação econômica 4.4.90.51.00 

Obras e Instalações, no valor de R$ 13.741,24. 

VIGÊNCIA: 23 de Dezembro de 2019 a 29 de Fevereiro de 

2020.  

DATA DA ASSINATURA: 23 de Dezembro de 2019. 

 

 

 
 
 


